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PAUTA PARA A 19ª SESSÃO ORDINÁRIA 
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1º PROC. Nº 264/2026 
ESPÉCIE:        PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2026 
AUTORIA:      PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 213 DA LOM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         16/03/2026. 
    OBS.:      2ª DISCUSSÃO.  
 
 

2º PROC. Nº 1.066/2025 
ESPÉCIE:        PROJETO DE LEI Nº 172/2025 
AUTORIA:      ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

    ASSUNTO:  DENOMINA “RUA ANTONIO MEDEIROS BEZERRA" O 
LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         04/11/2025. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.   
 
3º PROC. Nº 494/2026 

ESPÉCIE:        PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2026 
AUTORIA:      PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  ALTERA A REDAÇÃO DO CAPITULO III, DO TITULO VI DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, CRIA SEÇÃO IV DO REFERIDO 
CAPITULO III, E ACRESCENTA OS ARTIGOS 185-А, 185- В Е 185-C, 
DISPONDO SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         20/05/2026. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 
 
4º PROC. Nº 471/2026 
    ESPÉCIE:        PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2026 
    AUTORIA:       MESA DA CÂMARA 
    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO E 
DISCIPLINA O RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

    DATA:         13/05/2026. 
    OBS.:      DISCUSSÃO ÚNICA.  
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PROJETO DE LEI Nº ___________/2025 
 
  
 

                                                    DENOMINA “RUA ANTONIO 
MEDEIROS BEZERRA O  

LOGRADOURO PÚBLICO  
QUE MENCIONA E DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
  

  
  
  
  
Art. 1º - Fica denominada “RUA ANTONIO MEDEIROS BEZERRA O 
LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, a rua localizada entre a Rua São Francisco de Assis, 
Avenida Nossa Senhora da Lapa, atrás do mercado Bonsucesso. 
  
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
  
  
  

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 04 de novembro de 2025 
  

  
  
  
  
 
  
  

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
TOPETE 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
  
  
  
  
  
  

ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:2541591
5869

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
MENDES DA 
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Dados: 2025.11.04 
14:38:02 -03'00'
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JUSTIFICATIVA 

  
 
Nascido em 03 de junho de 1972, em Vicência (PE), Antonio Medeiros 
Bezerra construiu sua trajetória com dignidade, sensibilidade e uma 
fraternidade extrema, sempre marcado pela calma, generosidade, habilidade 
e objetivos bem definidos. 
De família humilde, morou em um sítio localizado no Engenho Traíra (PE), 
trabalhou como boia-fria, apoiado por sua mãe, D. Josefa, conseguiu se 
hospedar na cidade, em casa de parentes, para estudar e melhorar sua 
condição e a partir desse movimento, conseguiu seu primeiro emprego 
formal, prestando serviços como ajudante em uma usina de açúcar no 
município de Vicência (PE). 
Chegou a Cubatão no ano de 1990, aos 18 anos de idade, determinado a 
mudar de vida, continuou seus estudos no ensino médio, sempre com o 
propósito de vencer honestamente e conquistar seu espaço na cidade grande. 
Ainda sem uma profissão definida, buscava oportunidades que lhe 
permitissem alcançar estabilidade e sucesso por meio do trabalho e do 
esforço próprio. Conseguiu emprego de auxiliar de serviços gerais na área 
da Carbocloro, hoje UNIPAR, e a partir da amizade desenvolvida com 
Clóvis Correia, líder da Oficina de Elétrica e Refrigeração na época, 
despertou para o aprendizado sobre a profissão, treinando nas horas de 
almoço. Desde então, seu destino pessoal e profissional começou a ser 
desenhado. 
Com os novos conhecimentos transmitidos pelo colega Clóvis, matriculou-
se nos cursos do Senai em Cubatão e Santos e, internamente, na área 
industrial da Carbocloro, foi se candidatando a vagas ligadas à refrigeração 
e elétrica, até que conseguiu ser classificado como ajudante de elétrica. 
Passou então a trabalhar diretamente com o Sr. Clóvis, com dedicação 
exclusiva, e sua carreira se definiu, cujo ápice ocorreu quando se matriculou 
em um curso de Refrigeração, aos sábados, em Santo André, cuja carga 
horária era de oito horas. De aprendiz terceirizado na área industrial a 
autônomo nas horas vagas, tudo foi muito rápido. A refrigeração se destacou 
em sua trajetória, e seus esforços e dedicação logo lhe presentearam com 
uma vaga na própria fábrica da Carbocloro. O ano era 1996. Um salto salarial 
que multiplicou seus rendimentos e, potencializado por sua habilidade 
financeira, foi materializando o sonho da casa própria e a aquisição de todas 
as ferramentas necessárias para se qualificar profissionalmente. 
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O tempo passou e, em 2009, já com formação técnica em Elétrica, 
Refrigeração, Química e todos os cursos do Senai disponíveis e ligados à sua 
formação, fundou, em sociedade com sua esposa, Maura Santos, a Assistec 
Refrigeração, cuja sede foi construída em período anterior, para culminar 
com sua inauguração (meticulosamente planejada) na Vila São José. Já em 
2016, fundaram a Assistec Serviços (autorizada Electrolux), segregando as 
atividades de prestadora de serviços e loja de materiais elétricos e de 
refrigeração, também na Vila São José, onde o ideal humano de multiplicar 
conhecimento, fomentar o desenvolvimento do bairro e formar outros 
profissionais foi dando resultados. 
O objetivo material do nordestino de vencer em São Paulo (Cubatão) havia 
sido alcançado. No decorrer daqueles últimos anos, porém, Antonio 
Medeiros Bezerra reescreveu sua rota, objetivando deixar de ser funcionário 
da Carbocloro e se tornar empresário, passando a ser esteio na formação de 
outros, com uma proposta social vinculada à sua mudança de patamar: gerar 
conhecimento e profissionalizar outros iguais tornava-se imperioso. 
Em 13 de abril de 2020, porém, no início da pandemia da Covid-19, quando 
tudo já se apresentava nebuloso, uma fatalidade assolou a vida do casal 
Santos e Medeiros, familiares, funcionários, clientes, fornecedores, amigos 
e a comunidade em geral da Vila São José, que estavam ligados à Assistec 
Refrigeração. 
A crescente criminalidade no país também impactou a Vila São José. A partir 
do assalto à Assistec, realizado de forma amadora por meliantes, a rotina de 
todos foi alterada, quando a vida do empresário Antonio Medeiros Bezerra 
foi ceifada, num momento de violência e desamor total. A Assistec, naquele 
momento, vivia uma fase de franca expansão, impulsionada por um projeto 
de ampliação em suas atividades, no qual deixaria de ser um comércio 
varejista e passaria a ser atacadista, um desenvolvimento para a comunidade, 
com muitas possibilidades de emprego para a região, a partir daquela simples 
localidade. 
A Assistec continua sem o seu líder nato, desafiando os mistérios da vida 
propostos pelo nosso Criador, sem respostas aos porquês e sempre com 
aquele gosto amargo da dúvida: sem o sonho lá atrás de Antonio Medeiros 
Bezerra (Toninho), todo o esforço implementado ao longo dos anos, a 
existência ou não da empresa na Vila São José estaria ele resguardado 
daquele destino fatídico a que foi submetido? Não saberemos. A morte tem 
várias justificativas para o fato, mas o certo é que todos nós nascemos, 
crescemos e, um dia, sem aviso prévio, partiremos. E essa partida pode ser o 
recomeço para os que ficam e a misteriosa vida eterna para os que nos 
deixam. 
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Antonio Medeiros Bezerra desenvolveu sua atividade profissional na Vila 
São José, onde morava desde 1995. Sempre acreditou estar plenamente 
seguro, foi defensor e lutou para desenvolver o bairro, tanto que instalou suas 
empresas na mesma localidade de moradia e sempre deu preferência e 
oportunidades para contratar profissionais moradores em Cubatão. 
Por todo o acima exposto, encaminho a biografia de Antonio Medeiros 
Bezerra para compor o Projeto de Lei autorizativo, visando pleitear a 
nomeação da rua atrás do Supermercado Bonsucesso, existente no bairro 
Vila São José, para Rua ou Travessa Antonio Medeiros Bezerra. 
Desta forma conto com apoio dos nobres Vereadores na aprovação deste 
Projeto de Lei.  
 
 
  
 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 04 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
TOPETE 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 	/2026 

Dispõe sobre o Programa de Capacitação Institucional da Câmara 

Municipal de Cubatão e disciplina o ressarcimento ao erário. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber a 

todos que encaminhou ao Plenário da Câmara, para a apreciação e votação, o seguinte Projeto de Resolução:  

Art.  1° Esta Resolução regulamenta a participação em cursos de capacitação custeados integralmente pela 

Câmara Municipal, não se confundindo com o incentivo disciplinado pela Portaria n° 171, de 2 de junho de 2025. 

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, considera-se capacitação todo evento de educação formal ou 

profissional, tais como cursos de especialização,  MBAs,  mestrados, doutorados e cursos de curta duração, 

realizados na modalidade presencial ou remota.  

Art.  2° Além dos critérios de conveniência e oportunidade, somente poderá ser indicado para capacitação 

custeada pela Edilidade o servidor que: 

I - Não esteja em gozo de licença para tratar de interesses particulares; 

II - Não tenha sofrido punição disciplinar ou tido faltas injustificadas nos últimos 5 (cinco) anos.  

Art.  32  0 servidor indicado ou autorizado a participar de cursos de capacitação tem o dever funcional de 

frequentar as aulas e cumprir as exigências acadêmicas, nos termos do  art.  223, inciso VIII, da Lei Municipal n° 

325, de 9 de março de 1959.  

Art.  49  São requisitos cumulativos para a conclusão com aproveitamento: 

- Frequência  minima  de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total do curso, ou conforme definido 

no Termo de Referência da contratação do curso ou nas regras da instituição de ensino contratada; 

II - Nota ou conceito de aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) ou equivalente definido pela instituição de 

ensino contratada.  

Art.  52  0 servidor ficará obrigado a ressarcir integralmente à Câmara Municipal de Cubatão o valor investido em 

sua vaga quando ocorrer: 

I - Abandono do curso por iniciativa do participante, sem justificativa aceita pela Administração; 

II - Reprovação por insuficiência de frequência; 

Ill - Reprovação por desempenho acadêmico insuficiente; 

IV - Exoneração a pedido ou demissão antes da conclusão do curso; 

V - Solicitação de licença para tratar de interesses particulares durante a vigência da capacitação.  

Art.  62  No caso de cursos contratados sob o regime de turma fechada e empreitada por prego global, o valor do 

ressarcimento individual será calculado pela divisão do valor total do contrato pelo número máximo de vagas 

pactuadas. 

§ 19  0 valor a ser ressarcido incluirá a parcela proporcional da mobilização inicial e as mensalidades liquidadas 

até a data do desligamento ou reprovação. 

§ 22 0 ressarcimento será efetuado mediante desconto em folha de pagamento, respeitando-se o limite de 10% 

(dez por cento) da remuneração liquida mensal, conforme  art.  154 da Lei Municipal n° 325/1959, até a quitação 

total do débito. 



Pre deele 

Alessandro Oliveira 

1° Secret 

40,0„ 
José E. 	

r. 2° Secret.O • 

Santos Gomes 

Aureo Tupina bá de Oliveira Faus Fil 
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§ 32 Para servidores desligados por exoneração a pedido ou demissão, o pagamento será realizado integralmente 

mediante depósito bancário no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 

§ 42 0 atraso de 3 (três) parcelas no ressarcimento por  ex-servidor implicará no vencimento antecipado da divida 

e inscrição imediata em Divida Ativa para cobrança judicial.  

Art.  72  0 dever de ressarcimento poderá ser excepcionado, mediante decisão fundamentada, nos casos de: 

I - Falecimento do servidor ou de dependente legal, conforme Lei Municipal n2  325/1959; 

II - Licença para tratamento de saúde que impossibilite comprovadamente a continuidade dos estudos; 

Ill - Afastamento por interesse da Administração ou alteração de escala que gere conflito inconciliável com o 
curso.  

Art.  82  Compete à Presidência da Câmara, ouvida a Gestão do Legislativo e o Serviço de Recursos Humanos, e 

fundamentada em relatório do Fiscal Técnico do Contrato, julgar se o abandono ou insucesso foi justificado ou 
injustificado.  

Art.  92  A matricula em qualquer curso de capacitação custeado pela Câmara fica condicionada â assinatura 
prévia, pelo servidor, de Termo de Compromisso e Responsabilidade, contendo: 

I - 0 valor unitário estimado da vaga; 

II - A autorização expressa para desconto em folha de pagamento em caso de descumprimento das regras de 
aproveitamento; 

Ill - 0 compromisso de permanência no quadro funcional da Câmara por período igual ao da duração do curso 
após a sua conclusão.  

Art.  10. Esta Resolução aplica-se aos contratos vigentes e futuros.  

Art.  11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 11 de maio de 2026. 

U 
Alexan w,Mendes da Silva  

Cubatão/SP, Sala Vereador  Aristides  Lopes dos Santos, 11 de maio de 2026. 



CN 
Alexandre Iviendes da Silva 

Preside te  

Alessandro OliVel 

1° Secret  
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JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto ancora-se no artigo 154 da Lei Municipal 325/1959, que já prevê o desconto em folha para 

indenizações à Fazenda Pública, limitando-o a 10% do vencimento. 

A norma define expressamente que a competência para julgar as justificativas é da Presidência, ouvido o Gestor 

Legislativo e o Serviço de Recursos Humanos, retirando o peso dessa decisão discricionária do Fiscal de Contrato, 

que deve se ater ao registro técnico das ocorrências contratuais. 

A formula de cálculo do valor a ser ressarcido protege a Câmara no modelo de turma fechada, em que o custo 

da vaga é fixo. Se um servidor desiste, a vaga permanece paga, caracterizando dano ao erário caso não haja o 

ressarcimento pelo valor integral da cota-parte desperdiçada. 

0 texto segue a lógica de que a capacitação é um investimento com contrapartida de desempenho, sendo o 

ressarcimento a medida de recomposição patrimonial exigida pelos órgãos de controle em caso de negligência 

acadêmica. 

Assim, pela modernização e eficiência administrativa, submetemos a presente proposta à apreciação dos Nobres 

Pares. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 11 de maio de 2026. 

José Elallrfir 'Santos Gomes 

2° Secre 

Cubatão/SP, Sala Vereador  Aristides  Lopes dos Santos, 11 de maio de 2026. 

- 
Áureo Tupinambá de Oliv61•_:_a_tsi .to Filho 

Gesto-r—Legislativo 	— 
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